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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1204

LEI COMPLEMENTAR Nº. 47, DE 13 DE MARÇO DE 
2025.  

Dispõe sobre a forma de amortização do deficit 
técnico atuarial para a busca contínua do equi-
líbrio financeiro e atuarial do regime pr\óprio de 
previdência social - RPPS, define alíquota e valores 
para ser inserido no cálculo atuarial 2024 do mu-
nicípio de Gurupi/TO em atendimento da Emenda 
Constitucional nº. 103/2019, e estabelece outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com a Lei Municipal Nº. 2.165, de 28 de março de 2014, em 
seu art. 4º; Lei Complementar Nº. 018, de 25 de novembro 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Custeio do Instituto de 
Previdência Social do Município de Gurupi - Gurupi Prev e dá 
outras providências; e Lei Complementar nº. 032, de 02 de ju-
nho de 2021, que altera a Lei Complementar Nº. 018/2011 em 
atendimento à Emenda Constitucional Nº. 103/2019 quanto 
à alíquota de contribuição, homologa o cálculo Atuarial 2024 
e dá outras providências.

Art. 1º. O Poder Executivo, Autarquias, Fundações e 
Poder Legislativo, a fim de obter o equilíbrio financeiro e 
atuarial nos termos do caput do artigo 40 da Constituição 
Federal; artigo 1º, caput, da Lei Federal Nº. 9.717/1998; arti-
gos 55, 56 e 64 da Portaria MTP nº. 1.467, de 02 de junho de 
2022; realizará a amortização do deficit técnico atuarial em 
31 (trinta e um) anos, conforme projeção de amortização 
da avaliação atuarial realizada por Atuário, constante no 

Atos do Poder Legislativo

Anexo Único, parte integrante desta Lei, junto ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Gurupi - GURUPI PREV. 

Art. 2º. Com fulcro no artigo 64 da Portaria MTP Nº. 
1.467/2022 e considerando os dados relativos à Receita Cor-
rente Líquida do Município de Gurupi/TO disponíveis no 
SICONFI/RGF/2024 – 1º quadrimestre, onde está demons-
trado que, da receita corrente líquida de R$ 550.827.916,77, 
(quinhentos e cinquenta milhões oitocentos e vinte e sete 
mil novecentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos) 
o montante de R$ 243.400.378,57, (duzentos e quarenta 
e três milhões quatrocentos mil trezentos e setenta e oito 
reais e cinquenta e sete centavos) correspondente a 44,18%, 
(quarenta e quatro virgula dezoito por cento)  se refere a 
gasto com pessoal, a contribuição suplementar destinada 
ao Plano de Amortização do déficit atuarial obedecerá aos 
dados informados na tabela constantes do Anexo Único.

Parágrafo único. Com a projeção de amortização do 
déficit técnico atuarial, demonstrado no Anexo Único, haverá 
a quitação no exercício anual de 2054.

Art. 3º. O montante anual será repassado mensalmen-
te ao RPPS, juntamente com a alíquota patronal vigente, cuja 
evolução e valores das parcelas constam no Anexo Único 
desta Lei.

§ 1º O repasse deverá ocorrer até o quinto dia subse-
quente ao mês da sua competência e o valor será fixo durante 
todo o exercício, sendo devido de janeiro a dezembro.

§ 2º O valor a ser repassado ao RPPS será proporcio-
nalizado, mensalmente, de acordo com o valor da folha de 
remuneração de cada um dos poderes, órgãos e entidades 
municipais em relação ao valor total, de modo a caracterizar 
a responsabilidade solidária na participação do pagamento 
do déficit atuarial.

Art. 4º. O valor do déficit previdenciário apurado deve-
rá ser revisto após a aprovação de adequações das regras de 
concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios conforme 
previsão disposta no inciso IV, artigo 55 da Portaria MTP nº. 
1.467/2022, procedendo-se a adequação dos valores desti-
nados ao RPPS para o equacionamento do déficit atuarial, 
bem como da proporcionalidade das parcelas.

Art. 5º. A taxa de administração para custeio admi-
nistrativo do RPPS fica definido em 1,20% (um virgula vinte 
por cento) conforme portarias do MPS, fixada por essa lei, 
observando os seguintes parâmetros, conforme a alínea “c” 
do art. 84, da Portaria MTP nº. 1.467 de 02 de junho de 2022 e 
suas alterações, sobre o somatório das remunerações brutas 
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, apurados 
com base no exercício financeiro do ano anterior.  
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2031 24,91% Janeiro a 
dezembro        30.592.638,22       

2.549.386,52 

2032 25,36% Janeiro a 
dezembro        31.458.497,19       

2.621.541,43 

2033 25,81% Janeiro a 
dezembro        32.338.614,07       

2.694.884,51 

2034 26,26% Janeiro a 
dezembro        33.233.187,44       

2.769.432,29 

2035 26,72% Janeiro a 
dezembro        34.142.418,42       

2.845.201,54 

2036 27,17% Janeiro a 
dezembro        35.066.510,69       

2.922.209,22 

2037 27,62% Janeiro a 
dezembro        36.005.670,57       

3.000.472,55 

2038 28,07% Janeiro a 
dezembro        36.960.107,00       

3.080.008,92 

2039 28,52% Janeiro a 
dezembro        37.930.031,59       

3.160.835,97 

2040 28,97% Janeiro a 
dezembro        38.915.658,66       

3.242.971,56 

2041 29,42% Janeiro a 
dezembro        39.917.205,27       

3.326.433,77 

2042 29,88% Janeiro a 
dezembro        40.934.891,24       

3.411.240,94 

2043 30,33% Janeiro a 
dezembro        41.968.939,21       

3.497.411,60 

2044 30,78% Janeiro a 
dezembro        43.019.574,66       

3.584.964,56 

2045 31,23% Janeiro a 
dezembro        44.087.025,92       

3.673.918,83 

2046 31,68% Janeiro a 
dezembro        45.171.524,24       

3.764.293,69 

2047 32,13% Janeiro a 
dezembro        46.273.303,83       

3.856.108,65 

2048 32,58% Janeiro a 
dezembro        47.392.601,86       

3.949.383,49 

2049 33,04% Janeiro a 
dezembro        48.529.698,52       

4.044.141,54 

2050 33,49% Janeiro a 
dezembro        49.684.717,06       

4.140.393,09 

2051 33,94% Janeiro a 
dezembro        50.858.023,79       

4.238.168,65 

2052 34,39% Janeiro a 
dezembro        52.049.828,19       

4.337.485,68 

2053 34,84% Janeiro a 
dezembro        53.260.382,88       

4.438.365,24 

2054 35,29% Janeiro a 
dezembro        54.489.521,92       

4.540.793,49 

   Total Plano do Custeio R$ 
1.153.808.117,09 

TOTAL DO PLANO DE CUSTEIO: (UM BILHÃO E CENTO E 
CINQUENTA E TRÊS MILHÕES, OITOCENTOS E OITO MIL, 

CENTO E DEZESSETE REAIS E NOVE CENTAVOS)

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de fevereiro 
de 2025, revogando-se o Anexo I da Lei Complementar nº. 
032 de 2021 e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, em 13 de Março de 2025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
PLANO DE AMORTIZAÇÃO (CUSTEIO COMPLEMENTAR)

Ano
Custeio 

Comple-
mentar

Vigência
Anual (R$) 

Custeio                   
Complementar

Ente Mensal 
(R$)  Custeio 

Comple-
mentar

2022 3,00% Janeiro a 
dezembro 2.545.588,37

2023 3,00% Janeiro a 
dezembro 2.875.674,23

2024 3,00% Janeiro a 
dezembro 3.436.449,92

2025 8,36% Janeiro/2025 671.666,87 671.666,87

2025 3,60% Fevereiro a 
dezembro 3.817.895,92         

347.081,44 

2026 18,99% Janeiro a 
dezembro        22.189.957,86       

1.849.163,16 

2027 23,10% Janeiro a 
dezembro        27.267.897,45       

2.272.324,79 

2028 23,56% Janeiro a 
dezembro        28.078.660,63       

2.339.888,39 

2029 24,01% Janeiro a 
dezembro        28.902.912,29       

2.408.576,02 

2030 24,46% Janeiro a 
dezembro        29.740.841,11       

2.478.403,43 
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Corregedoria Geral

PORTARIA N° 08, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Determina a reinstauração de sindicância investi-
gativa e dá outras providências”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 8º, 
da Lei Complementar n° 030/2019, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

 
R E S O L V E:

CONSIDERANDO, que as investigações, por meio da 
sindicância investigava n° 2024091910003, não foram con-
cluídas no prazo de 30 (trinta) dias estabelecido nos autos; 

CONSIDERANDO, que a Sindicante Investigativa, 
solicitou à Corregedoria Municipal, por meio do Oficio n° 
006/2025 (ev. 06), a reinstauração da sindicância para con-
clusão dos trabalhos referentes a este processo;

R E S O L V E:
Art. 1°. Reconduzir a Sindicante Investigativa, para 

apurar atos e fatos constantes neste processo, bem como 
eventuais infrações conexas que emergirem no curso da 
apuração.

Art. 2°. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, nos moldes do art. 65, § 2º, da Lei 
Municipal n° 2.434/2019.

Art. 3°. Convalidar todos os atos praticados pela Sin-
dicante anteriormente.

Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
Assinatura.

 
Publique-se a determinação de reinstauração da pre-

sente Sindicância Investigativa, conforme previsão no art. 65, 
§ 1° da Lei Municipal nº 2.434/2019.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 13 
de março, de 2025.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

Fundação Unirg - UNIRG     

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2025

Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 384/2025 

Gabinete da Prefeita
A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de to-
dos os interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, 
realizará procedimento público de intenções de registro de 
preços (IRP), para Registro de Preços para Futura, Eventual e 
Parcelada Aquisição de Medicamentos, com a finalidade de 
atender as demandas do Convênio nº 001/2023, celebrado 
entre a Fundação UNIRG e o município de Gurupi - TO.

Objeto: o Registro de Preço, a fim de ser realizada Aquisição 
de Medicamentos, para atender as demandas do Convênio nº 
001/2023, celebrado entre a Fundação UNIRG e o município 
de Gurupi - TO, com validade da Ata de Registro de Preços 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por mais 12 
(doze) meses.
Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores.
Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UnirG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.
O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data da publicação.
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser escla-
recidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7723/7505.

Gurupi - TO, aos 13 dias do mês março de 2025.

Viviane Junqueira Mota
Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2025

Processo Administrativo Eletrônico n° 619/2025

A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato 
n° 015/2025, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
004/2025, com base no art. 74, inciso III, alínea “c”, §3º, da 
Lei nº 14.133/2021, que tem por objeto Contratação de em-
presa especializada na prestação de Serviço de Consultoria 
e Treinamento em Serviços Educacionais a fim de aplicar a 
capacitação, orientação e acompanhamento necessário para 
as melhorias nos indicadores de qualidade da UnirG, Concei-
to Preliminar Curso - CPC, Exame Nacional de Desempenho 
Estudante – ENADE e Índice Geral de Cursos – IGC, dos cursos 
ofertados, pela Universidade de Gurupi, conforme especifi-
cações complementares constantes no Contrato.

Contrato Fornecedor contratado CNPJ Valor Total

015/2025 LUPA CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA 03.051.139/0001-52 R$ 21.000,00 

Valor Total do Contrato: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

Validade do Contrato: 01(um) ano contado da assinatura 
do contrato.
Data de assinatura: 12 de março de 2025.

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 27/03/2025 às 08:50h 
(Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 27/03/2025 às 9:00h (Horário de Bra-
sília)                      

LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

Com itens Exclusivo para Microempresas - ME, Empresas de 
Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – 
MEI.

A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia, através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi - TO, 13 de março de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira 

FUNDAÇÃO UNIRG

IPASGU

PORTARIA Nº. 055/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Inexigibilidade de Procedimento Licitatório e dá 
outras providências”

O PRESIDENTE do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI - IPASGU, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 284, de 16 de fevereiro de 2024, com fulcro no artigo 5º, V 
da Lei Municipal nº. 2716 de 05 de abril de 2024 que alterou 
dispositivos da Lei Municipal nº 2.425 de 30 de abril de 2019.

CONSIDERANDO, a exclusividade no fornecido da 
Revista SIMPRO Hospitalar, que contém informações técnico-
científicas essenciais para a gestão administrativa e tomada 
de decisões na área médico-hospitalar e farmacêutica, torna-
se necessária sua assinatura para o ano de 2025;

CONSIDERANDO que o Art. 74, inciso I, da LEI Nº 
14.133, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, prevê em seu inciso I – Aquisição de 
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos;

D E C I D E:

Art. 1º - Inexigibilidade de procedimento licitatório 
para CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA REVISTA SIMPRO 
HOSPITALAR, EXEMPLAR ÚNICO, que será destinado ao 
funcionamento das atividades do Instituto.

Art. 2º. AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
realizar o empenho estimativo, conforme a Declaração Or-
çamentária.

.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

Gurupi - TO, aos 13 de março de 2025

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2025

Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 2224/2024

A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de to-
dos os interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, 
realizará procedimento público de intenções de registro de 
preços (IRP), para a Registro de Preços para Futura, Eventual 
e parcelada AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO/CLIMA-
TIZAÇÃO.

Objeto: a Registro de Preços para Futura, Eventual e parce-
lada AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO E INSTALA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO, 
a fim de atender as demandas da Fundação/Universidade de 
Gurupi - UnirG (Campus de Gurupi e Paraíso do Tocantins), 
com validade da Ata de Registro de Preços de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada, por mais 12 (doze) meses.
Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores.
Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UnirG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.
O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data da publicação.
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser escla-
recidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7723/7505.

Gurupi - TO, aos 13 dias do mês março de 2025.

Viviane Junqueira Mota
Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará licitação, em 
conformidade com o constante no Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 3194/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 008/2025

Critério de Julgamento - MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: o Registro de Preços para Futura, Eventual e par-
celada Aquisição de Equipamentos e Materiais de Áudio, 
Vídeo e Foto, com o intuito de dar continuidade as ativida-
des funcionais dos departamentos desta I.E.S., conforme 
quantitativo estimado e descrição constantes no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital.
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SIMPRO PUBLICAÇÕES E 
TELEPROCESSAMENTO 

LTDA
52.704.921/0001-39 R$ 251,02

Art. 3º - REGISTRE, PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

Gabinete da Presidência, aos 13 dias do mês de março 
de 2025.

FÁBIO ARAÚJO SILVA
Presidente do IPASGU

DEC. 284/2024

PORTARIA Nº. 056/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Designa servidor para fiscal de contrato”

O PRESIDENTE do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI - IPASGU, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 284, de 16 de fevereiro de 2024, com fulcro no artigo 5º, V 
da Lei Municipal nº. 2716 de 05 de abril de 2024 que alterou 
dispositivos da Lei Municipal nº 2.425 de 30 de abril de 2019.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor para acompanhamento do processo de CONTRATAÇÃO 
DE ASSINATURA REVISTA SIMPRO HOSPITALAR, EXEMPLAR 
ÚNICO para Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi- IPASGU.

R E S O L V E:

Art. 1° - NOMEAR para acompanhar, fiscalizar e atestar 
as notas da CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA REVISTA SIMPRO 
HOSPITALAR, EXEMPLAR ÚNICO para Instituto de Assistência 
dos Servidores de Gurupi- IPASGU, servidora MÍRIA AZEVEDO 
FONSECA, Coordenadora de serviços de saúde, lotada no 
Instituto de Assistência dos Servidores de Gurupi- IPASGU, 
telefones: (63) 3312-3727, e-mail: financeiro.ipasgu@gururpi.
to.gov.br. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, aos 13 dias do mês de março 
de 2025.

FÁBIO ARAÚJO SILVA
Presidente do IPASGU

DEC. 284/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 037/2025

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, através da Central de 
Aquisições e Contratações Públicas, publica ERRATA DO EX-

Secretaria Municipal de Administração

TRATO DO CONTRATO Nº 037/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DA CANTORA LUCIANA ALVES LUCENA, PARA APRESENTA-
ÇÃO DE 1 (UM) SHOW MUSICAL NO DIA 21/02/2025, COM 
DURAÇÃO DE 2 (DUAS) HORAS, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES E AS DEMANDAS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
NAS FESTIVIDADES PRÉ-CARNAVALESCAS DE GURUPI/TO 
2025, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 
1198, pág. 5, no dia 28/02/2025.
ONDE SE-LÊ: Assinatura: 20/02/2025
LEIA-SE: Assinatura: 21/02/2025

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto nº 0466/2025

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 038/2025

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, através da Central de 
Aquisições e Contratações Públicas, publica ERRATA DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2025. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DO CANTOR WPRESLEY JORGE PARA APRESENTAÇÃO DE 
01 (UM) SHOW MUSICAL COM DURAÇÃO DE 2 (DUAS) HO-
RAS NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES E AS DEMANDAS DE APRESENTAÇÕES ARTÍS-
TICAS NAS FESTIVIDADES PRÉ-CARNAVALESCAS DE  GURUPI/
TO 2025, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 
1197, pág. 9, no dia 27/02/2025.
ONDE SE-LÊ: Assinatura: 20/02/2025
LEIA-SE: Assinatura: 21/02/2025

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto nº 0466/2025

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 219, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº254/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/02/2.025 a 
14/03/2.025 concedido ao servidor RHEUBY CHARLES OLI-
VEIRA SOUZA, matrícula n° 495426, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de fevereiro 
de 2.025.
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 220, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 250/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V  E:
 
Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 

Temporária para o Trabalho pelo período de 20/02/2.025 a 
05/03/2.025 ao servidor pública  municipal efetivo WILSON 
DE SOUZA CUNHA, matrícula n°6789, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 221, 13 DE MARÇO  DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 251/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/03/2.025 
a 15/03/2.025, ao servidor público municipal JOÃO PAULO 
DA SILVA LIMA, matrícula n° 497734, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor ,lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de março 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.222, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 244/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/02/2.025 
a 23/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva ALYNE 
BARBOSA LANES DE PAULA, matrícula n° 497994, ocupante 
de cargo efetivo de Administrador, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.223, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 232/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 11/03/2.025 
a 24/03/2.025, à servidora pública municipal efetiva KATIA 
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MORAIS CAVALCANTE, matrícula n° 123525, ocupante de 
cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de março 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.224, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 238/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.025 a 
07/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva KEMICAEL-
LE FERREIRA PASSOS, matrícula n°495187, ocupante de cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 225, 13 DE MARÇO  DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 252/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/02/2.025 a 
11/02/2.025, ao servidor público municipal DOUGLAS GO-
MES FONSECA, matrícula n°  502930, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 226, 13 DE MARÇO  DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 253/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/02/2.025 a 
21/02/2.025, ao servidor público municipal DOUGLAS GO-
MES FONSECA, matrícula n°  502930, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 227, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 231/2.025 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/03/2.025 a 
14/03/2.025, à servidora pública municipal efetiva MARIA DA 
PAZ ALVES PUGAS, matrícula n°248726, ocupante de cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de março 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 228, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

“Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 233/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. Prorrogar Afastamento por Incapacidade Tem-
porária para o Trabalho pelo período de 11/03/2.025 a 
09/05/2.025, concedido a servidora APARECIDA CLAUDINO 
DA ROCHA BARBOSA, matrícula n° 496244, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odon-
tológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de março 2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.229,DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 234/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/02/2.025 a 
01/03/2.025, à servidora pública municipal efetiva LUCIVANE 
PEREIRA GOMES FONSECA, matrícula n°248677, ocupante de 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 230, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 235/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/02/2.025 
a 01/03/2.025, a servidora pública municipal NELI SANDRA 
MELGAREJO BROLLO matrícula n° 248933, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 231, 13 DE MARÇO  DE 2.025.
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 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 249/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/02/2.025 
a 25/02/2.025, ao servidor público municipal , matrícula n° 
495974, ocupante de cargo de provimento efetivo de Enfer-
meiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.232, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 246/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.025 
a 14/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva MARIA 
DE JESUS OLIVEIRA SOARES, matrícula n°248294, ocupante 
de cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.233, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 245/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/02/2.025 a 
22/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva FRANCIS-
CA DE MOURA SANTIAGO MONTEIRO, matrícula n°248227, 
ocupante de cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº.234, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 248/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.025 a 
12/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva EDILEUZA 
PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 494765, ocupante de cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
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Diretor de Recursos Humanos
Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 235, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

“Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 247/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. Prorrogar Afastamento por Incapacidade Tem-
porária para o Trabalho pelo período de 17/02/2.025 a 
28/02/2.025, concedido a servidora EDILEUZA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula n°494765, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 236, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 235/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/02/2.025 a 
14/02/2.025, a servidora pública municipal KAMILLA AZE-
VEDO FERREIRA CARVALHO matrícula n°502906, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 237, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

	
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 236/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.025 
a 06/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva MARIA 
DA SILVA BOTELHO, matrícula n° 502935, ocupante de cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

 PORTARIA Nº. 238, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 239/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.025 
a 08/02/2.025, à servidora pública municipal efetiva  MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA SOUSA, matrícula n° 
494755, ocupante de cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 239, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 243/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/02/2.025 a 
25/03/2.025, à servidora pública municipal efetiva SAMKIA 
TAYZE BEZERRA SALES MENDES, matrícula n°495328, ocu-
pante de cargo efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 240, DE 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 233 de 
20 de maio de 2.021.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 241/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/02/2.025 

a 09/03/2.025, à servidora pública municipal efetiva CREU-
SA SOARES DOS SANTOS, matrícula n°496260, ocupante de 
cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 241, 13 DE MARÇO DE 2.025.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 242/2.025 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/02/2.025 a 
29/03/2.025, ao servidor público municipal ARNILDO JOSE 
DA COSTA, matrícula n° 248879, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de fevereiro 
2.025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 242, DE 13 DE MARÇO  DE 2.025.
	

“Altera o Art.1º da Portaria nº 214, de 12 de março 
de 2025, a qual dispõe sobre Concessão de Salário 
Maternidade a servidora pública municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO a ocorrência de erro material na 
Portaria nº 214, de 12 de março de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1203, folha 11 de 12 de março de 2025, 
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na qual Concedeu o Salário Maternidade a servidora pública 
municipal MARCILENE NUNES DE CARVALHO.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o 
poder dever de rever seus próprios atos, pautadas nos prin-
cípios constitucionais da Legalidade e Autotutela,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º, da Portaria nº 214, de 12 
de março de 2025, a qual dispõe sobre a Concessão de Salário 
Maternidade a servidora pública municipal MARCILENE NUNES 
DE CARVALHO para retificar o cargo da servidora, que passará 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-
blica municipal efetiva MARCILENE NUNES DE CARVALHO, 
matrícula n°495250, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem, lotada na Secretaria Saúde, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir de 27/02/2025.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de fevereiro 
de 2025.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº878/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por meio 
da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:MARCILEIDE SENA FERREIRA
CPF n.º 051.XXX.XXX-59.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a Função 
de Merendeiro, com carga horária de Quarenta (40) horas 
semanais, com formação exigida para o cargo, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º e 
art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º da Lei nº 2.422 
de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 13/03/2025 a 20/12/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7521 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO BASICA- CONTRATO - 
FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS. FUND. l E ll FUNDEB 
40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 13/03/2025.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024

Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 06, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Designar servidor na função de fiscal para o Pro-
cesso Eletrônico nº. 2025022526002 e dá outras 
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPOR-
TES, do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, que no 
uso das suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº. 
2025022526002, referente a PROCESSO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE ORIUNDO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO ARP Nº 025/2024, Nº PE/2024.023-GPI-SECAD 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para atesto de notas fiscais oriundas 
desse processo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica designado para exercer a função de fiscal 
referente ao Processo Eletrônico nº 2025022526002, Proces-
so Administrativo 2025002868, para o acompanhamento e 
atesto das notas fiscais, o servidor Renato Dos Reis Coelho, 
Diretor de Esportes, Decreto n°: 0262/2023, Telefone: (63) 
3301-4314, lotado na Secretaria Municipal de Juventude e 
Esportes de Gurupi/TO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de fevereiro 
de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Juventude e 
Esportes, aos 13 dias do mês de março de 2025.

IRON MARTINS LISBOA JÚNIOR
Secretário Municipal de Juventude e Esportes

Decreto nº. 1.423/2024

PORTARIA Nº. 78/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Designa servidor para conferência de serviço 
e atestar documentos, relativo à aquisição de 
camisetas”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Único, Inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

Secretaria Municipal de Juventude e 
Esportes

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos, por representante da Adminis-
tração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos I 
e II, da lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela Ad-
ministração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor: PAULO RICARDO TEI-
XEIRA, DIRETOR III, para conferir produtos, serviço e atestar 
documentos, relativo à dispensa de licitação para aquisição 
de camisetas, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 28 de feve-
reiro de 2025.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Cultura e Turismo, 13  de Março de 2025.

LILIANE PAGLIRINI
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

 Decreto nº 0496/2024

PORTARIA Nº. 79/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Designa servidor para conferência de serviço 
e atestar documentos, relativo à LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA MÓVEL, TRIO ELETRICO DE GRANDE, 
MEDIO E DE PEQUENO PORTE COM MOTORISTA, 
PARA SEREM UTILIZADOS NAS REALIZAÇÕES DO 
CARNAVAL 2025”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Único, Inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos, por representante da Adminis-
tração especialmente designado;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor: PAULO RICARDO TEI-
XEIRA, DIRETOR III, para conferir produtos, serviço e atestar 
documentos, relativo à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE GRANDE, MÉDIO E PEQUENO 
PORTE COM MOTORISTA, PARA O CARNAVAL DE GURUPI-TO 
– 2025, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 27 de feve-
reiro de 2025.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Cultura e Turismo, 13  de Março de 2025.

LILIANE PAGLIRINI
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

 Decreto nº 0496/2024

PORTARIA Nº. 80/2025, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Designa servidor para conferência de serviço 
e atestar documentos, relativo à ADESÃO PAR-
CIAL REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVEN-
TUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/
CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA IDENTIDADE 
VISUAL, TAIS COMO: ADESIVOS, LONAS, PLACAS, 
ENTRE OUTROS.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Único, Inciso 
II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos, por representante da Adminis-
tração especialmente designado;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor: PAULO RICARDO TEIXEI-
RA, DIRETOR III, para conferir produtos, serviço e atestar docu-
mentos, relativo ao Processo Eletroônico nº 2025020322002 
e Processo Administrativo nº 2025001628 que tem como 
Objeto:   ADESÃO PARCIAL A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ARP Nº 21/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PE/2024.011-GPI- SRP 
-SECAD. REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/CONFECÇÃO DE MATERIAL PARA 
IDENTIDADE VISUAL, da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 28 de feve-
reiro de 2025.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE

Secretaria de Cultura e Turismo, 13 de Março de 2025.

LILIANE PAGLIRINI
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

 Decreto nº 0496/2024
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025 
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

   

O Município de Gurupi-TO torna público o presente Edital para o desenvolvimento da “REDE 
MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI TOCANTINS’’ por meio da 
Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 (PNAB), no 
Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 
2023 (Regulamentam a PNAB), no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de 
Fomento), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), na 
Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 
12, de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a 
PNCV). 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Ministério da 
Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai 
encontrar as regras deste edital e como fazer para se inscrever. Estamos muito felizes com 
seu interesse em participar desta política. Boa leitura. 

 

1. OBJETO  

1.1 Este Edital tem por objeto a premiação de projetos, iniciativas, atividades ou ações de 
Pontos e Pontões de Cultura, nos termos da Política Nacional de Cultura Viva. Trata-se, 
portanto, de reconhecimento pela contribuição já realizada por Pontos e Pontões de Cultura 
(com ou sem CNPJ); além de entidades (com CNPJ) e coletivos informais (sem CNPJ) que ainda 
não são certificadas como Pontos ou Pontões de Cultura, mas que têm características de 
Pontos de Cultura e serão certificadas por meio deste edital (desde que atendam aos 
requisitos previstos no item 3). 

1.2 De acordo com a Lei Cultura Viva: 

● Pontos de Cultura são “entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
grupos ou coletivos sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades”; 

● Pontões de Cultura são “entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade 
cultural e/ou educativa, que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades 
culturais, em parceria com as redes regionais, identitárias e temáticas de pontos de 
cultura e outras redes temáticas, que se destinam à mobilização, à troca de 
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experiências, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à 
articulação entre os diferentes pontos de cultura que poderão se agrupar em nível 
estadual e/ou regional ou por áreas temáticas de interesse comum, visando à 
capacitação, ao mapeamento e a ações conjuntas.” 

1.3 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, ou seja, será realizado por meio 
de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem 
exigência de contrapartida, sem necessidade de assinatura de instrumento jurídico, sem 
prestação de contas, conforme autoriza o art. 41 do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento). 

  

2. RECURSOS   

2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados ao município de 
Gurupi-TO por meio da PNAB, e tem o valor total de R$ 126.623,00 (cento e vinte e seis mil e 
seiscentos e vinte e três reais) para a premiação de entidades e/ou coletivos, dividido entre 
as categorias descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 12.662,30 (doze mil e seiscentos 
e sessenta e dois reais e trinta centavos) cada prêmio. A despesa correrá à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 13 392 0002 3029 

2.2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas 
não terá retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de 
ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 
03). 

2.3. O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não terá a retenção na fonte do Imposto 
de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de ordem bancária na conta corrente ou 
poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 03), podendo haver a incidência 
posterior do tributo, cujo recolhimento ficará a cargo da entidade, caso este não desfrute de 
isenção expressamente outorgada por lei. 

2.4 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital poderá ser 
suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos da PNAB advindo de outros editais 
ou de rendimentos, ou caso haja disponibilidade orçamentária de outras fontes, as vagas 
podem ser ampliadas para contemplar mais inscrições.  

  

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA  

3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos instrumentos da Política 
Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos grupos, coletivos e pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que desenvolvam ações culturais e que possuam 
certificação simplificada concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais (SNIIC).  
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3.2 Como já indicado, podem participar deste edital entidades e coletivos ainda não 
certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura. Para participarem e serem certificadas por 
meio deste Edital, tais entidades e coletivos deverão:  

I. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) dos Critérios de 
Avaliação (Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade ou 
coletivo, sendo avaliada pela Comissão de Seleção a partir do portfólio 
(relatório com material de comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição 
e demais conteúdos enviados pela entidade ou coletivo, o que lhe caracterizará 
como “pré-certificada”;  

II. Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, de 
Habilitação, o que lhe caracterizará como “certificada”;  

3.3 Caso a entidade ou coletivo não seja certificada e não obtenha a pontuação mínima 
necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., I, a candidatura será 
desclassificada.  

3.4 Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada como Ponto ou Pontão 
de Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será verificada pela Secretaria de Cultura 
e Turismo de Gurupi na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a certificação, a 
entidade ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que as entidades 
e coletivos não certificados, podendo, ou não, ser certificado como Ponto de Cultura por meio 
deste Edital (sendo possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção).  

3.5. Este edital não certificará novos coletivos e entidades como Pontões de Cultura. Caso o 
coletivo ou entidade participante não seja, anteriormente, certificada como Ponto ou Pontão 
de Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de Cultura por meio deste edital. 

3.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Gurupi-TO enviará à Secretaria de 
Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme modelo a ser 
disponibilizado), após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de Cultura certificados por 
meio deste edital, para que constem na base de dados do Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura. 

3.7 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da Cultura, após envio da 
relação de Pontos de Cultura certificados por meio deste edital por parte da Secretaria de 
Cultura e Turismo de Gurupi - TO, não compromete o possível recebimento da premiação. 

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL  

4.1 Poderão participar deste edital:  

I. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura com constituição 
jurídica, ou seja, com CNPJ (aqui tratados, também, como entidades culturais); 

II. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura sem constituição 
jurídica, ou seja, sem CNPJ (aqui tratados, também, como coletivos culturais); 
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III. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos (com CNPJ - aqui tratados, também, 
como entidades culturais) que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 
comunidades e ainda não estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo 
Ministério da Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro 
Nacional, conforme item 3 deste edital; 

IV. Coletivos informais (sem constituição jurídica), representados por pessoas física, que 
desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam 
certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que cumpram 
os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme item 3 deste edital.   

4.1.1. Em todos os casos, é necessário que as entidades e coletivos comprovem, no mínimo, 
2 (dois) anos de desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local, por meio de 
fotos, material gráfico de eventos, publicações impressas e em meios eletrônicos e outros 
materiais comprobatórios;  

  

5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL  
5.1 Não podem participar do presente Edital:  

I. coletivos informais representados por pessoas menores de 18 (dezoito) anos; 
II. pessoas físicas e Microempreendedores Individuais (MEI);  
II. instituições privadas com fins lucrativos;  
III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou 

privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais, 
mestres, amigos ou ex-alunos;  

IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como associação de amigos de 
teatros, museus, centros culturais etc.);  

V. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas;  
VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, 

SEBRAE, SENAR e outros);  
VII. Instituições privadas sem fins lucrativos e coletivos informais:  

a. que não possuam comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos de 
desenvolvimento de atividades culturais na comunidade local;   

b. que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:   

i. agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental 
(Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus 
respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e 
Municipais, Presidentes de fundações públicas), ou respectivo 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade até o 2º grau; 
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ii. servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção 
pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau; 

iii. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério 
Público (Promotor, Procurador) ou do Tribunal de Contas da 
União (Auditores e Conselheiros), ou respectivo cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau. 

VIII. Partidos políticos e suas instituições; 

IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e 

X. Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta.  

Atenção! Membros de entidades e coletivos que integrarem Conselho de Cultura poderão 
concorrer neste Edital, desde que não se enquadre nas situações previstas no item 5.1. 

Atenção! A participação de membros de entidades e coletivos em consultas públicas 
relacionadas à implementação da PNAB e/ou na gestão compartilhada da PNCV não 
caracteriza participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação 
nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital. 

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO  

6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 14 de março a 30 de 
março de 2025, por meio do formulário do google até as 17:59h do último dia de inscrição. 
Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo. Disponível no 
link https://forms.gle/wBfHMPz2eYjwx2277 

6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos:  

I. Formulário de Inscrição (conforme Anexo 3 deste edital); 

II. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas pela entidade 
cultural ou coletivo há pelo menos 2 (dois) anos no município de Gurupi-TO, por 
meio de informações sobre as ações da entidade ou coletivo cultural; cópias de 
cartazes; folhetos; fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, 
vídeos, entre outros); publicações em jornal e revista; página da internet; 
depoimentos; programas; convites para participar de eventos; cartas de 
reconhecimento de órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e 
escolas, datados e entre outros. É importante que pelo menos 1 (uma) 
comprovação indique data anterior a 2 (dois) anos em relação à publicação deste 
edital (ou seja, anterior a 13 de março de 2025). Da mesma forma, é importante 
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que sejam apresentados materiais recentes datados (nos últimos dois anos), que 
demonstrem as atividades realizadas pela entidade ou coletivo. Esse material será 
utilizado pela Comissão de Seleção para avaliação das candidaturas, de acordo 
com o Quadro de Avaliação (Anexo 2); 

III. Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a "Declaração de 
Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4), preenchida, assinada (de 
forma eletrônica, de próprio punho ou com a impressão digital) por todos os 
membros do grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante 
e assinarem a Declaração; 

III. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), pessoas indígenas ou 
pessoas com deficiência, conforme modelos constantes nos Anexos 05 e 06, 
quando a entidade ou coletivo optar por concorrer às cotas. As autodeclarações 
deverão ser das pessoas: 

a. do quadro de dirigentes, acompanhada da ata da última eleição (no caso de 
entidades com constituição jurídica); ou 

b. integrantes do coletivo informal; 

IV. Outros documentos que a proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação 
da inscrição. 

6.3 O envio da documentação no formulário será restrito a apenas um arquivo em formato 
PDF por resposta. 

6.4 A entidade ou coletivo cultural deverá se candidatar para apenas 1 (uma) categoria, de 
acordo com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais de uma inscrição, na mesma 
categoria ou em diferentes categorias, será considerada apenas a última inscrição enviada 
para análise.  

6.5 As entidades ou coletivos que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento 
obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens obrigatórios, serão 
desclassificadas na Etapa de Seleção.  

6.6 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não se responsabilizará por inscrições que 
deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia elétrica, problemas/lentidão no 
servidor, na transmissão de dados, em provedores de acesso dos usuários, em problemas 
decorrentes do formulário do Google.  

Atenção! Ao se inscrever, a entidade ou coletivo cultural aceita todas as regras e condições 
descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 13.018/2022 (Política Nacional de 
Cultura Viva - PNCV), da Instrução Normativa MinC nº 08/2016 e Instrução Normativa MinC 
nº 12/2024 (regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
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7. COTAS  

7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no anexo 1, cotas em todas as categorias deste 
edital para:  

a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) das vagas;  

b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas;  

c. pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas;  

7.2 As cotas serão destinadas 

I. às entidades (com CNPJ) que possuam quadro de dirigentes majoritariamente 
(cinquenta por cento mais um) composto por pessoas negras, indígenas ou 
com deficiência; 

II. para os coletivos informais (sem CNPJ) que sejam compostos majoritariamente 
(cinquenta por cento mais um) por pessoas negras, indígenas ou com 
deficiência. 

7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade ou o coletivo informal proponente 
devem se submeter aos regramentos descritos neste Edital.  

7.4 As entidades e coletivos culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção.   

7.5 As entidades e coletivos culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para serem selecionadas no número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota.  

7.6 Em caso de desistência de entidades e coletivos optantes selecionadas nas cotas, a vaga 
não preenchida deverá ser ocupada por entidade ou coletivo que concorreu às cotas de 
acordo com a ordem de classificação. 

7.7 No caso de não existirem inscrições aptas em número suficiente para o cumprimento de 
uma das cotas, o número de premiações restantes deverá ser destinado inicialmente para a 
outra categoria de cotas.  

7.7.1 Caso não haja entidades e coletivos culturais inscritos em outra categoria de cotas, as 
vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

7.8. Deverão ser premiadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) de inscrições apresentadas 
por entidades e coletivos com trajetória declarada e comprovadamente ligadas às culturas 
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populares e tradicionais. Este percentual pode ser composto junto às vagas destinadas às 
cotas.  

7.9. Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

8.  ETAPAS DE ANÁLISE  

8.1 As inscrições apresentadas serão analisadas em duas etapas:  

1. Etapa de Seleção - onde as candidaturas serão avaliadas, pontuadas e ranqueadas, 
sendo definidas quais entidades e coletivos serão ou não selecionadas; pré-
certificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos neste edital. Esta etapa 
será realizada por comissão de seleção específica, designada por meio de portaria 
emitida pela Secretária de Cultura e Turismo Liliane Pagliarini 

2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Secretaria de Cultura e Turismo de Gurupi-
TO, onde será observado o cumprimento dos requisitos formais e documentais 
previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisadas somente as 
candidaturas que, após a Etapa de Seleção, obtiverem classificação que as coloque em 
condição de ser Selecionadas; e/ou Pré-Certificadas, considerando os critérios de 
distribuição e remanejamento dos recursos previsto neste edital.  

 

9.  ETAPA DE SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

9.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e pré-certificadas:  

I - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SELECIONADOS aqueles inscritos que 
obtiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas 
definidas no Anexo 1, considerando os critérios de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 
2.  

II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais SUPLENTES aqueles inscritos que 
obtiverem 50 (cinquenta) pontos ou mais, considerando os critérios de seleção estabelecidos 
no quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as maiores notas dentro do quantitativo de vagas 
de cada categoria e cotas. 

II - Entendem-se por entidades e coletivos culturais PRÉ-CERTIFICADOS aqueles que, 
anteriormente à inscrição neste Edital, não eram certificados pelo Ministério da Cultura, e 
que, independentemente de serem selecionados ou não, tenham atendido aos requisitos 
para certificação como Ponto de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e 
critérios descritos no item 3.  

9.2  A Seleção das candidaturas inscritas neste edital será realizada por uma Comissão de 
Seleção paritária (ou seja, metade do Poder Executivo e metade da sociedade civil), definida 
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pela Secretária de Cultura e Turismo com reconhecida atuação na área cultural, capacidade 
de julgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo de 1 (uma) 
pessoa da sociedade civil com trajetória ligada às culturas populares e tradicionais. 

9.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas que:  

I. tenham interesse pessoal na premiação de participante deste Edital;   

II. tenham participado ou colaborado com a realização das atividades 
relacionadas à iniciativa cultural e à inscrição de determinada candidatura;  

III. tenham participado de entidade ou coletivo inscrito neste Edital nos 
últimos 2 (dois) anos; 

IV. estejam litigando judicial ou administrativamente com participante deste 
Edital ou seus respectivos cônjuges ou companheiros (que estejam 
envolvidos em processos legais ou administrativos contra qualquer 
participante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou 
companheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em qualquer 
fase do processo, como demandas, contestações, recursos, entre outros).  

9.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da comissão com cônjuge, 
companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por afinidade, que se enquadre em 
alguma das hipóteses previstas.  

9.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as candidaturas, observando os critérios e pontuações 
dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste Edital.  

9.6 Caso a entidade ou o coletivo cultural não seja certificado como Ponto de Cultura pelo 
Ministério da Cultura e não atenda aos requisitos necessários para a pré-certificação, 
conforme o item 3, ainda assim a inscrição será avaliada, com publicação da sua pontuação. 

9.7 A pontuação máxima de cada candidatura é de até 100 (cem) pontos, conforme previsto 
no Anexo 02). 

9.8 Cada candidatura será analisada por, no mínimo, 02 (dois) membros da Comissão de 
Seleção (no mínimo, por um da sociedade civil), e a nota final será obtida a partir da média 
das notas dos avaliadores.  

9.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota e categoria, e o 
desempate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade:  

I - maior pontuação nos critérios previstos no Anexo 2 (“Avaliação da atuação 
da entidade cultural”), do “a” ao “r”, nesta ordem; 

II - maior tempo de atividades culturais comprovadas na inscrição; 

III - mediante sorteio. 

9.10 Será desclassificada a candidatura que:  
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I. não apresentar os documentos e formulários devidamente preenchidos, 
conforme descrito no item 6;  

II. apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade e outras formas de discriminação ou que atente contra 
os princípios do Estado Democrático de Direito;  

III. não tenha pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos na Etapa de 
Seleção.  

9.11 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no Dom - Diário Oficial do 
Município no site da prefeitura Municipal de Gurupi no endereço: 
https://diariooficial.gurupi.to.gov.br/  

9.12 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/ou para solicitação do 
espelho de notas, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção, que deve ser apresentado 
por meio de formulário de google no prazo de 03 dias, a contar do primeiro dia posterior à 
publicação. No link  https://forms.gle/2uGDc2moRa25C1fB9 

 

 

9.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.   

9.14 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da Comissão de Seleção e o 
resultado final da Etapa de Seleção serão publicados e divulgados ao final da etapa de seleção, 
no Dom - Diário Oficial do Município no site da prefeitura Municipal de Gurupi no endereço: 
https://diariooficial.gurupi.to.gov.br/ 

 

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO  

10.1. A Etapa de Habilitação é eliminatória, inicia-se com a publicação do resultado final da 
Etapa de Seleção e será realizada por uma Comissão Técnica que conferirá se a documentação 
complementar obedece às exigências de prazo, condições, documentos e itens expressos 
neste Edital. 

10.2 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as entidades e os coletivos selecionados 
e as entidades e coletivos pré-certificados deverão encaminhar os documentos abaixo, no 
prazo de 05 dias após a publicação do resultado final da etapa de seleção, por meio do 
formulário do google no link https://forms.gle/eDFQd64MSXff9Fmd8 

I. para as entidades e coletivos selecionados: 

a) Cópia do Estatuto Social atualizado (em caso de entidade); 

b) Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural atualizada (em caso de 
entidade); 
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c) Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse atualizada (em caso de 
entidade);  

d) Cópia do documento de identificação, do CPF e do comprovante de residência da 
pessoa candidata, de representante do grupo/coletivo cultural ou responsável legal 
pela instituição privada sem fins lucrativos; 

e) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, enviar cópia do RG e CPF dos 
membros do grupo/coletivo cultural que indicaram a pessoa física representante e 
assinaram a "Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural” (Anexo 4) na 
Fase de Seleção; 

II. para as entidades e coletivos pré-certificados, a fim de certificação do Ponto de Cultura:  

a. Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura (e-mail recebido ao enviar o cadastro), sem o qual não é 
possível emitir a certificação. O passo a passo para a inscrição no Cadastro 
Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na Plataforma Rede Cultura Viva, 
pelo endereço eletrônico: https://www.gov.br/culturaviva/pt-br/acesso-a-
informacao/noticias/cadastro-nacional-de-pontos-e-pontoes-de-cultura-passo-
a-passo 

b. No caso de entidade cultural (com CNPJ), cópia do Estatuto Social atualizado, 
visando a identificar se a entidade não se enquadra nas vedações previstas no Art. 
9º da Instrução Normativa MinC nº 08 de 2016 e se tem natureza ou finalidade 
cultural;  

10.2.1 A comprovação de endereço para fins de habilitação poderá ser realizada por meio da 
apresentação de contas relativas à residência, à sede da instituição cultural, se for o caso, 
e/ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

10.2.1.1 A comprovação de endereço poderá ser dispensada nas hipóteses de Pontos e 
Pontões de Cultura: 

I – pertencentes a povos ou comunidades indígenas, quilombolas, ciganas ou circenses; 

II – pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 

III – que se encontrem em situação de rua. 

10.2.2 A Secretária Municipal de Cultura e Turismo consultará, ainda, a ficha do CNPJ das 
entidades culturais, visando a verificar se estas encontram-se ativas (requisito para 
habilitação de selecionadas e de pré-certificadas).  

10.2.3 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo poderá solicitar documentação adicional, 
caso necessário. 

10.2.4 O proponente deverá consultar a sua regularidade jurídica, fiscal e tributária de modo 
a resolver eventuais pendências e problemas. 
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10.3 Será permitida a substituição de representante, desde que conte com a decisão de, no 
mínimo, a maioria (ou seja, cinquenta por cento mais um) de integrantes do coletivo, sendo 
a decisão devidamente registrada em nova “Declaração de Representação do Grupo/Coletivo 
Cultural”, na fase de habilitação, no prazo para envio de documentação prevista no item 10.2. 

10.4 Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes para os casos de 
inadimplência dispostos no item 11 deste Edital. 

10.5 Serão inabilitadas as candidaturas que não forem apresentadas na forma e nos prazos 
estabelecidos neste Edital, e incidirem nos seguintes casos: 

a) entregarem os documentos fora do período de habilitação; 

b) não apresentarem os documentos exigidos no item 10.2 deste Edital; e 

c) se enquadrarem nas vedações previstas neste Edital. 

10.6 O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no Dom - Diário Oficial do 
Município no site da prefeitura Municipal de Gurupi no endereço: 
https://diariooficial.gurupi.to.gov.br/ 

10.7 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, caberá recurso 
destinado a secretaria municipal de cultura e turismo que deve ser apresentado por meio de 
formulário do google no prazo de 03 dias, a contar do primeiro dia posterior à publicação.  No 
link https://forms.gle/2uGDc2moRa25C1fB9 

10.8. O resultado final da Etapa de Habilitação será publicado no Dom - Diário Oficial do 
Município no site da prefeitura Municipal de Gurupi no endereço: 
https://diariooficial.gurupi.to.gov.br/ 

 

11. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS  

11.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas classificadas para 
atender o número mínimo de vagas previsto para cada cota e categoria, as vagas disponíveis 
poderão ser remanejadas para outras cotas e categorias, obedecendo a pontuação dos 
candidatos e atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1.  

 

12. DA ETAPA DE PREMIAÇÃO 

12.1. O pagamento do prêmio está condicionado à existência de disponibilidade orçamentária 
e financeira, caracterizando a seleção como mera expectativa de direito. 

12.2. Na data do pagamento do prêmio a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo verificará 
a adimplência da pessoa candidata, para a emissão da Ordem Bancária, no que segue:  

Certidão Negativa de débito Municipal; 

Certidão Negativa de débito Estadual; 
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Certidão Negativa de débito Federal; 

Certidão Negativa de débito Trabalhista; 

Certidão Negativa de débitos FGTS (se for o caso); 

12.3 No caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, será conferida a adimplência, 
na data do pagamento, apenas da pessoa física indicada como representante na Carta de 
Autorização do Grupo/Coletivo Cultural (Anexo 6).  

12.4 Não receberão recursos públicos as candidaturas que se encontrem inadimplentes. 

12.5 Para evitar a concentração dos recursos públicos, visando a equidade, abrangência 
territorial e ampliação do acesso da população brasileira às condições de exercício dos 
direitos culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, a pessoa física, grupo, 
coletivo ou instituições culturais sem fins lucrativos premiados não poderão receber dois ou 
mais Prêmios Cultura Viva, em um período de 12 meses, mesmo que selecionados em editais 
diferentes ou de entes federados distintos, salvo quando em um mesmo edital de premiação 
da PNCV, após selecionadas todas as candidaturas concorrentes que não tenham sido 
premiadas nos últimos 12 meses, ainda haja vagas disponíveis e candidaturas classificadas 
nessas condições. 

12.6 Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou o não 
cumprimento das exigências do Edital por parte da candidatura selecionada, o prêmio será 
destinado a outra candidatura classificada, observando-se a quantidade, as categorias e as 
cotas, a ordem decrescente de pontuação e o prazo de vigência deste Edital. 

12.7 A ordem de pagamento das candidaturas ocorrerá de forma independente da ordem de 
classificação do resultado final da Fase de Seleção. 

12.8 Os recursos financeiros serão repassados em uma única parcela, diretamente na conta 
bancária específica. 

12.9 Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será 
pago em conta corrente ou poupança de qualquer banco, de acordo com o Formulário de 
Inscrição (Anexo 03), tendo a pessoa candidata como única titular, não sendo aceitas contas 
conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou instrumentos similares, contas-
fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre 
outras. 

12.10 Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta 
corrente que tenha a instituição como titular, de acordo com o Formulário de Inscrição (Anexo 
03). Para tanto, não poderá ser indicada conta utilizada para convênio ou instrumentos 
similares. 

12.11 A Secretaria municipal de Cultura e Turismo não se responsabilizará por eventuais 
irregularidades praticadas pelas candidaturas premiadas, acerca da destinação dos recursos 
do Prêmio. 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1204 - QUINTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 202527

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

                                                                                                                                                                 

                          

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 O prazo de vigência deste Edital será de 8 meses contados a partir da publicação do 
resultado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por uma única vez, por igual período. 

13.2 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão a inabilitação da inscrição. 

13.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de Seleção serão 
resolvidos pela Comissão de Seleção durante as reuniões para avaliação e para julgamento 
dos pedidos de recurso. Já os casos não previstos neste Edital e constatados durante outras 
etapas do processo seletivo serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

13.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No caso de o prazo final 
de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final de semana ou ponto facultativo, será 
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.  

13.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas com cópias e emissão 
de documentos, são de exclusiva responsabilidade da entidade ou coletivo cultural, bem 
como o acompanhamento da atualização das informações deste Edital.  

13.6 A entidade ou coletivo cultural será a única responsável pela veracidade de todos os 
documentos encaminhados.  

13.7 As candidaturas inscritas, selecionadas ou não, passarão a fazer parte do banco de dados 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e do Ministério da Cultura para fins de pesquisa, 
documentação e mapeamento da produção cultural brasileira.  

13.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo e pelo Ministério da Cultura, total ou parcialmente, em 
expedientes, publicações internas ou externas, cartazes ou quaisquer outros meios de 
promoção e divulgação, incluídos os devidos créditos sem que caiba à candidatura, 
selecionada ou não, pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral.  

13.9 Os materiais encaminhados não serão devolvidos, cabendo ao órgão responsável pela 
seleção pública seu arquivamento ou destruição. 

13.10 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância da entidade ou 
coletivo cultural com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital.  

13.11 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser esclarecidas e/ou obtidas 
junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e contato telefônico 3312-5767. 

13.12 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:   

● ANEXO 1: Categorias e Cotas;  

● ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção;  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1204 - QUINTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2025 28

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

                                                                                                                                                                 

                          

● ANEXO 3: Formulário de Inscrição  

● ANEXO 4: Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural 

● ANEXO 5: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial;  

● ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com Deficiência;  

● ANEXO 7: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de Seleção e Etapa 
de habilitação);  

Gurupi, 13 de março de 2025 

 
 
 

Liliane Pagliarini 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Dec. 0496/2024 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS 

CATEGORIAS 

 

CATEGORIA 
NÚMERO DE 
VAGAS PARA 
CATEGORIA 

VALOR TOTAL 
DISPONÍVEL POR 

PROJETO SELECIONADO 
(R$) 

01 ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS 01 R$ 12.662,30 

02 ARTESANATO 01 R$ 12.662,30 

03 CIRCO 01 R$ 12.662,30 

04 CULTURA URBANA/ ARTE DE RUA 01 R$ 12.662,30 

05 CULTURA POPULAR 01 R$ 12.662,30 

06 CULTURA TRADICIONAL 01 R$ 12.662,30 

07 DANÇA 01 R$ 12.662,30 

08 LITERATURA 01 R$ 12.662,30 

09 MÚSICA 01 R$ 12.662,30 

10 TEATRO 01 R$ 12.662,30 

TOTAL R$ 126.623,00 

 

 

COTAS 

 

 NÚMERO DE VAGAS MÍNIMAS 

pessoas negras (pretas ou pardas) 2 vagas 

pessoas indígenas 1 vaga 

pessoas com deficiência 1 vaga 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

Avaliação da atuação da entidade cultural 

 

  
DISTRIBUIÇÃO DOS 

PONTOS 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 

ITEM 

 

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e 
demais materiais enviados, e considerando os 
objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei que 
institui a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 
13.018/2014, art. 6º, I), analisar se a entidade ou 
coletivo cultural atende aos seguintes critérios: 

Não 
Aten

de 

Atende 
Parcialm

ente 

Atende 
Plenam

ente 

100 pontos 

a) 
Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por 
comunidades, grupos e redes de colaboração. 

0 5 10 

b) 
Promove, amplia e garante a criação e a produção 
artística e cultural. 

0 2 3 

c) Incentiva a preservação da cultura brasileira. 0 2 3 

d) 
Estimula a exploração de espaços públicos e privados 
para serem disponibilizados para a ação cultural. 

0 1 2 

e) Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais. 0 2 3 

f) 
Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo 
diálogos interculturais. 

0 2 3 

g) 
Garante acesso aos meios de fruição, produção e 
difusão cultural. 

0 2 3 

h) 
Assegura a inclusão cultural da população idosa, de 
mulheres, jovens, pessoas negras, com deficiência, 
LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo as 

0 2 4 
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desigualdades sociais. 

i) 
Contribui para o fortalecimento da autonomia social 
das comunidades. 

0 5 10 

j) 
Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da 
comunidade. 

0 3 5 

k) 
Estimula a articulação das redes sociais e culturais e 
dessas com a educação. 

0 3 5 

l) 
Adota princípios de gestão compartilhada entre atores 
culturais não governamentais e o Estado. 

0 3 5 

m
) 

Fomenta as economias solidária e criativa. 0 2 4 

n) 
Protege o patrimônio cultural material, imaterial e 
promove as memórias comunitárias. 

0 3 5 

o) 
Apoia e incentiva manifestações culturais populares e 
tradicionais. 

0 3 5 

p) 
Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com 
regularidade na comunidade. 

0 5 10 

q) 

As ações da entidade/coletivo estão relacionadas aos 
eixos estruturantes da PNCV, por meio de ações nas 
áreas de formação, produção e/ou difusão sociocultural 
de maneira continuada. 

0 5 10 

r) 

A entidade possui articulação com outras organizações, 
compondo Frentes, Redes, Conselhos, Comissões, 
dentre outros espaços de participação e incidência 
política em áreas sinérgicas a PNCV. 

0 5 10 

 
Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) 
pontos. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025 
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

ANEXO 03 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
1. CATEGORIA E CONCORRÊNCIA EM COTA (CONFORME ANEXO 01) 
Marque a categoria para inscrição da entidade ou coletivo cultural (observar 
quais as categorias previstas e exigências para comprovação no Anexo 02 e 
no Edital): 
(   ) ARTES PLÁSTICAS E VISUAIS 
(   ) ARTESANATO 
(   ) CIRCO 
(   ) CULTURA URBANA/ ARTE DE RUA 
(   ) CULTURA POPULAR 
(   ) CULTURA TRADICIONAL 
(   ) DANÇA 
(   ) LITERATURA 
(   ) MÚSICA 
(   ) TEATRO 
 
Marque a cota a qual a entidade ou coletivo cultural entende se enquadrar 
(observar quais as cotas previstas e exigências para comprovação no Anexo 
02 e no Edital): 
(    ) Pessoa negra (entidade ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas em 
posição de liderança negras) 
(    ) Pessoa indígena (entidade  ou coletivo com maioria de dirigentes ou pessoas 
em posição de liderança indígenas) 
(    ) Pessoa com deficiência (entidade  ou coletivo com maioria de dirigentes ou 
pessoas em posição de liderança com deficiência) 
(    ) Ampla concorrência 
 
A entidade ou coletivo tem trajetória comprovadamente ligada às culturas 
populares e tradicionais, considerando pertinente concorrer pela reserva de 
vagas, conforme item 7.8 do edital?* 
(    ) Sim 
(    ) Não 
*A Comissão de Seleção analisará as comprovações enviadas pela entidade na 
inscrição para avaliar se conta com trajetória comprovadamente ligada às culturas 
populares e tradicionais. 
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2. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA ENTIDADE OU COLETIVO CULTURAL 

2.1. Nome da entidade ou coletivo cultural: 
 
 
 
2.2. CNPJ (se entidade):  
2.3. Endereço: 
 
2.3.1. Cidade:  2.3.2. UF: 
2.3. Bairro:  2.3. Número: 2.3. Complemento: 

 
2.3.3. CEP: 2.4. DDD / Telefone:  
2.5. E-mail da entidade  ou coletivo cultural: 
2.6. Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no Youtube, 
etc.): 
 
2.7. A entidade  ou coletivo já é certificada pelo Ministério da Cultura, estando inscrita no 
Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura? (consultar em www.gov.br/culturaviva ) 
(  ) Sim, como Ponto de Cultura 
(  ) Sim, como Pontão de Cultura 

(  ) Não, a entidade ou coletivo pretende ser certificada como Ponto de Cultura por meio do 
presente Edital 

OBS: Caso a entidade ou coletivo concorrente informe já ser certificada, a certificação será 
verificada pelo Ente Federado na Plataforma Cultura Viva. Caso não seja localizada a 
certificação, a entidade  ou coletivo passará pelos mesmos regramentos e procedimentos que 
as entidades e coletivos não certificadas, podendo, ou não, ser certificada por meio deste Edital 
(sendo possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção).  

2.8. Caso a entidade  ou coletivo já seja certificada pelo Ministério da Cultura, estando inscrita 
no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, coloque o link do certificado ou envie 
comprovante (não obrigatório): 
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3. INFORMAÇÕES BÁSICAS DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE  OU 
COLETIVO CULTURAL 

3.1. Nome (identidade / nome social): 
3.2. Apelido/Nome Artístico, se houver: 
3.3. Cargo: 
3.4. Identidade de gênero:  
         (   ) Mulher cisgênera               (   ) Homem cisgênero               (   ) Mulher transgênera  
          (   ) Homem transgênero         (   ) Pessoa não binária              (   ) Travesti 
          (   ) Não desejo informar    
          3.4.1. (   ) Outra ________________________ 
3.5. Orientação Sexual: 
        (    ) Lésbica                                  (    ) Gay                                     (    ) Bissexual 
        (    ) Assexual                            (    ) Pansexual                              (    ) Heterosexual 
        (    ) Não desejo informar          3.5.1. (    ) Outros ________________________ 
3.6. Trata-se de pessoa negra ou de matriz africana ou de terreiro? SIM (   )   NÃO (   ) 
3.7. Trata-se de pessoa indígena ou de povos e comunidades tradicionais? SIM (   )   NÃO (   ) 
3.8. Trata-se de pessoa com deficiência? SIM (   )   NÃO (   ) 
3.8.1. Caso tenha marcado "sim", indique o tipo de deficiência:  
            (   ) Auditiva            (   ) Física            (   ) Intelectual            (   ) Múltipla            (   ) Visual 
3.9. Endereço: 
 
3.9.1. Cidade:  3.9.2. UF: 
3.9.3. Bairro:  3.9.4. Número: 3.9.5. Complemento: 

 
3.9.6. CEP: 3.10. DDD / Telefone:  
3.11. Data de 
Nascimento: 

3.12. RG: 3.13. CPF: 
 

3.14. E-mail:  
3.15. Página da internet e redes sociais (exemplo: Facebook, Instagram, site, canal no Youtube, 
etc.): 
 
3.16. Sua principal fonte de renda é por meio de atividade cultural? 
(    ) Sim (    ) Não 
3.17. Qual sua ocupação dentro da cultura? 
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3.18. Há quanto tempo você trabalha neste setor cultural?  
(    ) até 2 anos (   ) de 2 a 5 anos (    ) de 5 a 10 anos (   ) mais de 10 anos 
 

4. EXPERIÊNCIAS DA ENTIDADE OU COLETIVO  CULTURAL 

4.1. Há quanto tempo a entidade ou coletivo cultural atua no setor cultural? 
(   ) menos de 3 anos (   ) de 3 a 5 anos (    ) de 6 a 10 anos (    ) de 10 a 15 anos (    ) mais de 
15 anos 
4.2. Os espaços, os ambientes e os recursos disponíveis são suficientes para a manutenção 
das atividades da iniciativa cultural?  
(   ) SIM    (   ) NÃO 
4.3. Quais são os principais desafios/dificuldades que a entidade  ou coletivo cultural enfrenta 
na atuação dentro do seu setor cultural e para manter as atividades? 
(    ) Administrativos 
(    ) Estruturais 
(    ) Geográficos / de localização 
(    ) Econômicos 
(    ) Políticos 
(    ) Sociais 
(    ) Saúde 
(    ) Parcerias 
(    ) Formação 
(    ) Desinteresse do público 
4.3.1. (    ) Outro: _________ 
 
4.4. As atividades culturais realizadas pela candidatura acontecem em quais 
dessas áreas? 

(  ) zona urbana central (  ) áreas atingidas por barragem 

(  ) zona urbana periférica (  ) territórios indígenas (demarcados ou em 
processo de demarcação) 

(  ) zona rural (  ) comunidades quilombolas (terra intitulada ou em 
processo de titulação, com registro na 
Fundação Cultural Palmares) 

(  ) regiões de fronteira (  ) território de povos e comunidades tradicionais 
(ribeirinhos, louceiros, cipozeiros, pequizeiros, 
vazanteiros, povos do mar etc) 
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(  ) área de vulnerabilidade social (  ) regiões com baixo Índice de Desenvolvimento 
Humano - IDH 

(  ) unidades habitacionais (  ) regiões de alto índice de violência 

 
4.5. A candidatura atua com quais ações estruturantes da Cultura Viva? 

(  ) intercâmbio e residências artístico-
culturais 

(  ) livro, leitura e literatura 

(  ) cultura, comunicação e mídia livre (  ) memória e patrimônio cultural 

(  ) cultura e educação (  ) cultura e meio ambiente 

(  ) cultura e saúde (  ) cultura e juventude 

(  ) conhecimentos tradicionais (  ) cultura, infância e adolescência 

(  ) cultura digital (  ) agente cultura viva 

(  ) cultura e direitos humanos (  ) cultura circense 

(  ) economia criativa e solidária (  ) 4.5.1. outra. 
Qual?________________________ 

 
4.6. A candidatura atua com quais áreas e temas de conhecimento que podem 
ser compartilhados? 

(  ) Antropologia (  ) Cultura Popular (  ) Meio Ambiente 

(  ) Arqueologia (  ) Dança (  ) Mídias Sociais 

(  ) Arquitetura-Urbanismo (  ) Design (  ) Moda 

(  ) Arquivo (  ) Direito Autoral (  ) Museu 

(  ) Arte de Rua (  ) Economia Criativa (  ) Música 

(  ) Arte Digital (  ) Educação (  ) Novas Mídias 

(  ) Artes Visuais (  ) Esporte (  ) Patrimônio Imaterial 
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(  ) Artesanato (  ) Filosofia (  ) Patrimônio Material 

(  ) Audiovisual (  ) Fotografia (  ) Pesquisa 

(  ) Cinema (  ) Gastronomia (  ) Produção Cultural 

(  ) Circo (  ) Gestão Cultural (  ) Rádio 

(  ) Comunicação (  ) História (  ) Saúde 

(  ) Cultura Cigana (  ) Jogos Eletrônicos (  ) Sociologia 

(  ) Cultura Digital (  ) Jornalismo (  ) Teatro 

(  ) Cultura Estrangeira 
(imigrantes) 

(  ) Leitura (  ) Televisão 

(  )  Cultura Indígena (  ) Literatura (  ) Turismo 

(  ) Cultura LGBT (  ) Livro (  ) 4.6.1. Outro. Qual? 

(  ) Cultura Negra     

 
4.7. A candidatura atua diretamente com qual público? 

(  ) Afro-Brasileiros (  ) Mulheres (  ) População de Baixa 
Renda 

(  ) Ciganos (  ) Pescadores (  ) Grupos assentados de 
reforma agrária 

(  ) Estudantes (  ) Pessoas com 
deficiência 

(  ) Mestres, praticantes, 
brincantes e grupos 
culturais populares, 
urbanos e rurais 

(  ) Agentes culturais, artistas e 
grupos artísticos e culturais 
independentes 

(  ) Pessoas em situação 
de sofrimento 
psíquico 

(  ) Pessoas ou grupos 
vítimas de violência 

(  ) Idosos (  ) População de Rua (  ) População sem teto 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1204 - QUINTA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2025 38

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

                                                                                                                                                                 

                          

(  ) Imigrantes (  ) População em regime 
prisional, em privação 
de liberdade 

(  ) Populações atingida por 
barragens 

(  ) Indígenas (  ) Povos e 
Comunidades 
Tradicionais de Matriz 
Africana e de Terreiro 

(  ) Populações de regiões 
fronteiriças 

(  ) Crianças e Adolescentes (  ) Quilombolas (  ) Populações em áreas 
de vulnerabilidade social 

(  ) Juventude (  ) Ribeirinhos (  ) 4.7.1. Outro. Qual? 

(  ) LGBTQIA+ (  ) População Rural   

 
4.7.2. Indique a faixa etária do público atendido diretamente: 

(  ) Primeira Infância: 0 a 6 anos 

(  ) Crianças: 7 a 11 anos 

(  ) Adolescentes e Jovens: 12 a 29 anos 

(  ) Adultos: 30 a 59 anos 

(  ) Idosos: maior de 60 anos 

 
4.7.3. Qual é a quantidade aproximada de público atendida diretamente por 
ano? 

(  ) até 50 pessoas 

(  ) de 51 a 100 pessoas 

(  ) de 101 a 200 pessoas 

(  ) de 201 a 400 pessoas 

(  ) de 401 a 600 pessoas 

(  ) mais de 601 pessoas 
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4.8. Descreva as atividades desenvolvidas pela entidade ou coletivo cultural. 
(até 800 caracteres) 
 
4.9. A entidade ou coletivo cultural representa iniciativas culturais já 
desenvolvidas por comunidades, grupos e redes de colaboração? Se sim, 
como? (até 800 caracteres) 
 
4.10. Quais estratégias a entidade ou coletivo cultural adota para promover, 
ampliar e garantir a criação e a produção artística e cultural? (até 800 
caracteres) 
 
4.11. A entidade ou coletivo cultural incentiva a preservação da cultura 
brasileira? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.12. A entidade ou coletivo cultural estimula a exploração de espaços 
públicos e privados para serem disponibilizados para a ação cultural? Se sim, 
como? (até 800 caracteres) 
 
4.13. A entidade ou coletivo aumenta a visibilidade das diversas iniciativas 
culturais? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.14. A entidade ou coletivo cultural promove a diversidade cultural brasileira, 
garantindo diálogos interculturais? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.15. A entidade ou coletivo cultural garante acesso aos meios de fruição, 
produção e difusão cultural? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.16. A entidade ou coletivo cultural assegura a inclusão cultural da população 
idosa, de mulheres, jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou 
de baixa renda, combatendo as desigualdades sociais? Se sim, como? (até 800 
caracteres) 
 
4.17. A entidade ou coletivo cultural contribui para o fortalecimento da 
autonomia social das comunidades? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.18. A entidade ou coletivo cultural promove o intercâmbio entre diferentes 
segmentos da comunidade? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.19. A entidade ou coletivo cultural estimula a articulação das redes sociais e 
culturais e dessas com a educação? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
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4.20. A entidade ou coletivo cultural adota princípios de gestão compartilhada 
entre atores culturais não governamentais e o Estado? Se sim, como? (até 800 
caracteres) 
 
4.21. A entidade ou coletivo fomenta as economias solidária e criativa? Se sim, 
como? (até 800 caracteres) 
 
4.22. A entidade ou coletivo cultural protege o patrimônio cultural material, 
imaterial e promove as memórias comunitárias? Se sim, como? (até 800 
caracteres) 
 
4.23. A entidade ou coletivo cultural apoia e incentiva manifestações culturais 
populares e tradicionais? Se sim, como? (até 800 caracteres) 
 
4.24. A entidade ou coletivo cultural realiza atividades culturais gratuitas e 
abertas com regularidade na comunidade? Se sim como? (até 800 caracteres) 
 
4.25. As ações da entidade ou coletivo estão relacionadas aos eixos 
estruturantes da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), por meio de ações 
nas áreas de formação, produção e/ou difusão sociocultural de maneira 
continuada? (até 800 caracteres) 
 
4.26. A entidade ou coletivo possui articulação com outras organizações, 
compondo Frentes, Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de 
participação e incidência política em áreas sinérgicas a PNCV? Se sim, quais? 
(até 800 caracteres) 
 
4.27. A iniciativa cultural é atendida ou apoiada por programas, projetos e 
ações de governo (municipal, estadual ou federal) ou de organizações não 
governamentais? Cite quais são. (até 800 caracteres) 
 
4.28. Informe se a entidade ou coletivo cultural já foi selecionada em algum 
Edital de apoio da Cultura Viva. 
(   ) Federal        (   ) Estadual        (   ) Distrital         (   ) Municipal         (  ) Não foi 
selecionada 
4.17.1. Se já foi selecionada, escreva em qual(is) e o(s) anos(s): 
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5. DADOS BANCÁRIOS (PARA O CASO DE PREMIAÇÃO) 

 

Nº Banco: 

 

Nome do Banco: Nº Agência: (  ) conta corrente 

(  ) conta 
poupança 

Nº Conta: 

Praça de Pagamento: 

 

Em caso de representante de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, o prêmio será pago 
em conta corrente ou poupança de qualquer banco, tendo a pessoa candidata como única 
titular, não sendo aceitas contas conjuntas ou de terceiros, contas correntes de convênio ou 
instrumentos similares, contas-fácil ou contas-benefício, tais como: Bolsa Família, Bolsa 
Escola, Aposentadoria, dentre outras. 

Em caso de candidatura como “entidade”, o prêmio será pago exclusivamente em conta 
corrente que tenha a instituição como titular. Para tanto, não poderá ser indicada conta 
utilizada para convênio ou instrumentos similares. 

 

5. DECLARAÇÕES 

Eu, __________________________________________, responsável legal pela 
entidade ou coletivo cultural ora concorrente, DECLARO, para os devidos fins, e sob 
as penas da lei que: 

1. Estou ciente dos meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos 
normativos que regem o Edital de Seleção, zelando pela observância das suas 
determinações; 

2. Estou ciente de todos os regramentos e obrigações previstas no edital, seja nas 
fases de seleção e habilitação, seja na eventual premiação. 

3. Estou ciente de que as informações e documentos apresentados neste processo 
seletivo são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade; 

4. Não me enquadro em quaisquer das vedações dispostas no Edital de Seleção; 

5. Não existe plágio no projeto apresentado, assumindo integralmente a autoria e 
respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos nesse sentido; 

6. Autorizo a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e o Ministério da Cultura a 
publicar e divulgar, mediante reprodução, distribuição, comunicação ao público e 
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quaisquer outras modalidades de utilização, sem quaisquer ônus, por tempo 
indeterminado, os conteúdos da inscrição; 

7. Estou ciente e de acordo que a publicação e divulgação das matérias poderão 
ser realizadas inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos, outros 
eventos e na mídia em geral, no Brasil e no exterior, observadas as legislações 
vigentes de cada país; 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que assumo total 
responsabilidade pela veracidade das informações e pelos documentos 
apresentados, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente. 

 

(Local e data) _____________________,________/_______/ _______. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 
(Responsável Legal da Entidade Cultural) 

NOME COMPLETO 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DO GRUPO/COLETIVO CULTURAL 

 

Nós, membros do Grupo/Coletivo Cultural _______________________________ (nome do 
Grupo/Coletivo Cultural), declaramos que, em reunião realizada em __ de ___________ de 
_____ (dia/mês/ano), fica decidido apresentar a inscrição no Edital de Premiação Cultura 
Viva, para reconhecimento, valorização e fortalecimento da cultura brasileira. 

Nesta reunião, nomeia-se ___________________________ (Representante do 
Grupo/Coletivo Cultural), portador(a) da Carteira de Identidade n° ___________ (nº do RG) e 
CPF n° ___________ (nº do CPF), como representante e responsável por este Grupo/Coletivo 
Cultural e pela inscrição da candidatura mencionada. 

Assim AUTORIZAMOS: 

1. o recebimento do prêmio, no valor integral bruto de R$ 12.662,30 (Doze mil e seiscentos 
e sessenta e dois reais e trinta centavos), de acordo com as informações indicadas na 
Categorias e Cotas (Anexo 1). 

Além disso, DECLARAMOS estar cientes de que: 

2. O valor do prêmio concedido aos coletivos informais representados por pessoas físicas 
não terá retenção na fonte do Imposto de Renda, sendo o valor a ser depositado por meio de 
ordem bancária na conta corrente ou poupança indicada no Formulário de Inscrição (Anexo 
03).” 

3.  A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Gurupi, a Secretaria de Cidadania e 
Diversidade Cultural e o Ministério da Cultura não se responsabilizarão por eventuais 
irregularidades praticadas pelas candidaturas, acerca da destinação dos recursos do Prêmio. 

4. É de total responsabilidade do Grupo/Coletivo Cultural acompanhar a atualização das 
informações do Edital. 

5. O Grupo/Coletivo Cultural cumprirá as regras do Edital, estando de acordo com seus 
termos e vedações. 

Caso a candidatura seja selecionada, será necessário o envio das cópias do RG e do CPF de 
todos os membros integrantes do Grupo/Coletivo Cultural – apenas maiores de 18 (dezoito) 
anos - para premiação, na Fase de Habilitação: 
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1.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital): 

 

 

2.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital): 

 

 

3.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital): 

 

 

4.Nome: 

RG: Órgão emissor: 
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Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital): 

 

 

5.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura (eletrônica, de próprio punho ou impressão digital): 

 

(Acrescentar membros integrantes, conforme composição do Coletivo Cultural) 

 

(Local e data) _____________________,________/_______/ 202. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

ANEXO 05 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 
 
(para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas)  
 
Eu, ___________________________________________________________,CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 
 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais. 
 

 
 
 
 

_____________________________ 
 

DATA 
 

_____________________________ 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025  
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
 

ANEXO 06 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
(para agentes culturais com deficiência) 
 
Eu, ___________________________________________________________, CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital), que sou pessoa com deficiência, nos 
termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 
 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais. 
 
 
 

_____________________________ 
 

DATA 
 

_____________________________ 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2025 
REDE MUNICIPAL 

DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE GURUPI-TO 
 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 

ANEXO 07 - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO 

(ETAPA DE SELEÇÃO E ETAPA DE HABILITAÇÃO) 

 

Nome da Entidade ou coletivo Cultural 
_______________________________________________________________ 
 
 

À Comissão de Seleção, 

 Venho solicitar revisão do resultado da Etapa de Seleção/Habilitação pelos motivos abaixo: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
____________________. 

Termos em que peço deferimento. 

 

 

 

(Local e data) _____________________,________/_______/ 202_. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura 
NOME COMPLETO 
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EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0049/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: KELVIN HAMIM JOSÉ FEITOSA REIS CPF: 057.
xxx.xxx-35 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de MÉDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7551 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA  FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de 
junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 06 de 
março de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Ficando asse-
gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 13/03/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de março 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0244/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: JACIARA AGUIAR BRITO CPF: 566.xxx.xxx-91
Fica Distratado por conveniência da Administração Pública, 
o TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO Nº 0244/2024, em todas as suas dispo-
sições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO 
através da Secretaria Municipal de Saúde e JACIARA AGUIAR 
BRITO do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. Os efeitos 
legais do presente instrumento de Distrato entrarão em vigor, 
a partir do dia 13 de março de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de março 
de 2025.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2024

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
9912566816

Processo nº 2021.014311 
Partes: Município de Gurupi, por meio da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 
nº 11.336.672/0001-99 e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

Secretaria Municipal de Saúde
E TELÉGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/7883-47. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE POSTAGEM - CORREIOS - ECT. 
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). Prorrogação do prazo: 
08/02/2025 a 08/02/2026. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luana Nunes Garcia

CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000167 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD PARA TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
13/03/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 13/03/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000166 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 13/03/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 13/03/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DA DISPENSA Nº 
004/2025

Proc. Adm. Nº 39/2025 - Contratante: Câmara Municipal de 
Gurupi/TO, inscrita no CNPJ/MF nº 00.237.537/0001-70, Con-
tratada TRINDADE CAFETERIA, PATISSERIE E LANCHONETE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 45.511.899/0001-45. Objeto: 
prestação dos serviços buffet para o dia da mulher. Funda-
mento legal: Art. 72; inc. II do art. 75, da Lei 14.133/21. Do-
tação orçamentária: 0001.0101.01.031.0017.2020, Elemento 

Câmara Municipal de Gurupi
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de despesa 3.3.90.39. Valor total de R$ 9.920,00 (nove mil 
novecentos e vinte reais). Ass.13/03/2025. Ivanilson da Silva 
Marinho. Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO, PARA RATIVAÇÃO, MU-
DANÇA DE RAZAO SOCIAL E ELEIÇAO  DE MEMBROS 

DO CLUBE ATLETAS DE CRISTO DE CICLISMO 

PRESIDENTE INTERINO DO CLUBE ATLETAS DE CRISTO DE 
CICLISMO- CNPJ 01865436/0001-06, NO USO DE SUAS ATRI-

Publicações Particulares

BUIÇOES LEGAIS, PROMOVE O LANÇAMENTO DO EDITAL 
DE CONVOCAÇAO, ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
PARA REATIVAÇAO, MUDANÇA DE RAZAO SOCIAL E ELEIÇÃO 
E POSSE DA DIRETORIA EXECULTIVA E CONSELHO FISCAL.O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO E REATIVAÇAO; CONVOCA OS 
ASSOCIADOS, PARA: 01 RAATIVAÇAO DO CLUBE; 02 MUDAN-
ÇA DA RAZAO SOCIAL; 03 ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA 
EXECULTIVA E DO CONSELHO FISCAL, QUE OCORRERA DIA 15 
/03/2025 NA SALA SITUADA NA RUA ENG BERNARDO SAYAO 
1121, CENTRO, GURUPI-TO, AS 19H EM 1ª CONVOCAÇAO E 
AS 20H EM 2ª CONVOCAÇAO.	

SANDRO BRITO BRANDAO
PRESIDENTE
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